
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a se,uinte Lei:

Art. 10 Fica autorizado o pOdfr Executivo a promover a inclusão de Programa,
Função, Subfunção, Ação e respectiva Naturezas de Despesas no Plano Plurianual 2022-
2025 (PPA), Lei Municipal nO2.171/2 21, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025
(LDO), Lei Municipal nO2.596/2024 e na Lei Orçamentária Anual para 2025 (LOA), Lei
Municipal n° 2.668/2024, na Secretari Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência
e Tecnologia, no valor total de R$ 70 .000,00 (setecentos e quatro mil reais), na forma
abaixo:
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LEI N° 2.692 E 10 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre inclusão de Programa, Função, Subfunção, Ação e
respectivas N turezas de Despesas no Plano Plurianual - PPA
referente ao q adriênio 2022-2025, no Anexo de Prioridades da Lei
de Diretrizes rçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual -
LOA, para o exercício de 2025, da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, e dá outras
providências.

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Unidade: 004 - Departamento de Cult ra
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 0049 - Promoção das Políti~as de Cultura
Ação (Projeto): 1.113 - Realização de tções da Política do Setor Cultural - Lei Aldir Blanc
Natureza Despesa: 3.3.90.48.02 - Aux lia Cultural à PNAB
Valor: R$ 590.000,00
Fonte de Recursos: 2.719.00 - Superá it - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc
de Fomento à Cultura - Lei nO 14.399/2 22

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de EdfcaçãO' Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Unidade: 004 - Departamento de Cultu a
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 0049 - Promoção das Polítipas de Cultura
Ação (Projeto): 1.113 - Realização de tções da Política do Setor Cultural - Lei Aldir Blanc
Natureza Despesa: 3.3.50.41.01 Fome~to PNAB Instituições sem Fins Lucrativos
Valor: R$ 114.000,00
Fonte de Recursos: 2.719.00 - Superá it - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc
de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2 I 22 ) .
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Art. 2° As Metas e Priorida es relacionadas a presente Programação estão
dispostas na forma do Anexo I desta ei, compreendendo a execução desta no exercício
de 2025 do PPA vigente.

Art. 3° Para fazer face a desp sa de que trata o art. 1° serão utilizados recursos
oriundos do superávit financeiro iden ificado com base no Balanço Patrimonial findo do
exercício de 2024.

Art. 4° Em conformidade co o disposto nos incisos I e II do art. 16 da Lei
Complementar Federal n° 101/2000, a ompanha a presente Lei o demonstrativo de impacto
orçamentário-financeiro e declaraçã do ordenador de adequação com a LOA e
compatibilidade com o PPA e LDO, na forma dos Anexos II e 111.

Art. 5° Observadas as condiçõe . de que trata o art. 7° da Lei Municipal nO2.171/2021
(PPA 2022-2025), fica o Poder Executi o autorizado a abrir, através de Decreto Executivo,
por crédito adicional especial, os crédi s necessários para fazer frente as despesas.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor a data de sua publicação revogadas as disposições
em contrário.

Saquare a, 10 de abril de 2025.



E 10 DE ABRIL DE 2025

l ~
l Xi

SAQUAREMA

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

LEI N° 2.692

ANEXO I
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ANEXO 111

DECLARAÇÃO DE AOEQUAÇ ORÇA ENTARlA E FINA CEIRA CO A
LOA (2025) E CO PAT1BIUDA E O O PPA (2022-2025) E A LDO (2025)

Em conformidade com o st belecido no art. 17 da Lei Complementar

n° 10112000 (LRF), e atendend a nda o que dispOe o art. 16. inciso " da

mesma lei. DECLARO q o au en o da despesa objeto do Projeto d Lei que

"Oispõe sobre a inclusêo de prog ma, Função, Subfunçêo, Açao e respectivas

aturezas de Despesas no Pia o Plurianual - PPA referente ao qu d 'ênio

2022-2025, no Anexo de Priorida es da lei de Dlretrizes Orçamentárias - lDO

e na Lei Orçamentária Anual - OA. par o exercido de 2025. da Secreta .

Municipal de Educação, Cultura, Inçlusao. C~ncta e Tecnologia. e dá outras

providências". possui adequaçêo orçamentária-financeira com a lOA (2025) e

compatibilidade com o PPA (2 22-2025) e a lDO (2025), na forma que

discíplinam os incisos I e 11 do pa grato 1° do mencionado art. 16.

Saquar ma. 02 de abril de 2025.

Patricia d~ra
Secretária Municipal de Educa o. Cultura, Inclusêo, CI6ncla e Tecnologi
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